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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Acre, vinculada 

ao Ministério da Educação, por meio do seu pregoeiro nomeado através da Portaria nº 594/2015, 

sediada no Campus Universitário – BR 364, KM 04, Bairro Distrito Industrial, CEP: 69.920-900, 

realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 

31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: 12/05/2016. 

Horário: às 11:00 horas (horário oficial de Brasília). 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de material 

permanente para o Anfiteatro Universitário da Universidade Federal do Acre, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1. Em relação aos itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34 a participação é exclusiva a licitantes qualificadas 

como microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5.  Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   
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5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário do item; 

5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência 

para cada item; 

5.6.2.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista para 

o item. 

5.6.3. Marca; 

5.6.4. Fabricante;  

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,05% (zero 

vírgula zero cinco por cento). 

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação. 

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.15.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior 

porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.16.2. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.16.3. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.17. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

6.17.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
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encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 

classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou 

na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no 

prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 

sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 

de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Em relação aos itens 01 e 35, os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, 

conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,  deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

8.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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8.6.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.6.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou item 

pertinente  

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente para todos os itens, deverão 

comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), 

no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante 

autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 

documentação por meio do e-mail pregao@ufac e licitacao.ufac@gmail.com. Posteriormente, os 

documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após encerrado o 

prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

mailto:pregao@ufac
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8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
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encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 
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18.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

18.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

19.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata 

de registro de preços; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

19.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

19.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade, 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregão@ufac.br e 

licitação.ufac@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Campus Universitário, 

BR 364, KM 04, SALA 19, Bloco Senador José Guiomard dos Santos (Reitoria), Rio Branco-AC, CEP 

69.920-900. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:pregão@ufac.br
mailto:licitação.ufac@gmail.com
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21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Campus 

Universitário, BR 364, KM 04, SALA 19 - CPL, Bloco Senador José Guiomard dos Santos (Reitoria), 

Rio Branco-AC, CEP 69920-900, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 

17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1.  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

21.10.2. ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

21.10.3. ANEXO III – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

21.10.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 

 

 

Rio Branco - Acre, 29 de abril de 2016 

 

 

Jânio da Cunha Bastos 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 15/2016 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo refere-se a Aquisição de material permanente para o Anfiteatro 

Universitário da Universidade Federal do Acre-UFAC, modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de 

Registro de Preços (Art. 3º, inciso II, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa. Decreto 7.892/2013), conforme as especificações e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Tal solicitação justifica-se, tendo em vista as demandas existentes para a aquisição de material 

permanente em tela é de fundamental importância para atender as exigências do Teatro Universitário, 

neste sentido ressaltamos a necessidade de aquisição dos materiais  da Universidade Federal do Acre. 

2.2 Vale ressaltar que o quantitativo do equipamento solicitado baseia-se nas atividades 

desenvolvidas. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1 – Os bens materiais a serem adquiridos elencados no processo em tela são de natureza comum, 

nos termos do Art. 1.º da Lei n.º 10.520/02. 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

 

Item Descriminação do Material Unid. Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

01 MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS 

Mesa de som profissional digital de 32 (trinta e dois) 
canais, com entradas de conectores do tipo XLR, e 
pré-amplificador de microfone ajustável, com 
capacidades de memorização de até 300 
(trezentos) senas, e canais expansível por mais 32 
(trinta e dois) canais, 16 (dezesseis) vias de auxiliar 
e 16 (dezesseis) saídas matrix, LCR. Rack virtual 
com até 4 (quatro) processadores de Efeito e 
Equalizadores Gráficos, com interface USB que 
possibilite player de áudio e gravação, cada canal 
de entrada deve possui um fader de 100 milímetros, 
um botão ON/OFF, um botão CUE, e um Medidor 
LED e painel LCD que permita a visualização. 
Modelo de referência: Yamaha LS9-32similar ou 
superior 
 

Unid. 03 65.980,00 197.940,00 

02 Microfone de mão sem fio UHF 

Sistema de microfone sem fio - sistema de 
microfone sem fio, Microfone UHF tipo de mão com 
transmissor e receptor da Mesma marca/fabricante, 
número de sistemas simultâneos: 16, Resposta de 

Unid. 10 5.000,00 50.000,00 
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frequencia de 50hz-18khz, relação de sinal / ruído: 
60db, transmissor UHF sintetizado por pll, seleção 
de Frequência programável através de display 
digital, receptor Com saída do conector tipo XLR 
macho 3 pinos e/ou conector p10, Adaptador de 
pedestal de microfone e adaptador de rosca, cabo 
De saída tipo XLR, alimentação do transmissor tipo 
de bateria Alcalina tamanho AA, aprox. 8hs., 
alimentação do Receptor 110v ou 110/220v 

03 Sistema Sem Fio Lapela  

- Frequência: J10 - 584-608 MHZ 
- Conectores de saída: XLR e ¼" 
- Indicadores: Verde: Níveis de áudio normais e 
Vermelho: Níveis de áudio excessivos (sobrecarga / 
clipping) 
- Alcance aproximado: 91 m 
- Padrão Polar: Cardióide 
- Tipo de microfone: Condensador 
- Modelo de referência: BLX 14 BR / CVL J 10  

Unid. 

08 1.250,00 10.000,00 

04 Microfone de mão com fio 

MICROFONE - Microfone de mão com fio Cardioide 
Dinâmico (bobina móvel)com conector XLR macho 
profissional de 3 pinos. 150 Ohms (310 Ohms 
reais)para conexão em entradas de baixa 
impedância. Resposta de Freqüência: 50Hz a 15 
kHz. Com globo em metal efiltro anti-pop embutido, 
Sistema shock-mount. 

Unid. 

08 1.139,00 9.112,00 

05 MICROFONE 
CONDENSADORSUPERCARDIÓIDE 

Supercardioide qualidade eletreto microfone 
condensador vocal prémio de mão com resposta de 
frequência excepcionalmente suave e capacidade 
de nível de pressão sonora elevados. Utilizado para 
reforço de som profissional, radiodifusão, e 
aplicações de gravação em estúdio, Semelhante ao 
modelo Beta 87A 

Unid. 

04 8.983,00 35.932,00 

06 KIT MICROFONE AURICULAR SEM FIO UHF 

 
- Display LCD de alta resolução 
- Status da bateria do transmissor exibido em 
tempo real em horas e minutos (com precisão de + 
/ - 15 minutos) 
- Ajuste de ganho do transmissor controlável 
remotamente 
- LED indicador de carga de duas cores 
- Verde: Carregado 
- Verde piscando: 90% carregado 
- Vermelho: Em carregamento 
- Conectores de saída XLR e ¼” 
- Rolloff de graves reduz ruído ambiente e ruídos de 
movimentação. 
- Baixa distorção e ampla faixa dinâmica. 
- Padrão polar omnidirecional uniforme. 
- Tempo de uso da bateria: Até 16 horas 
- Distancia de Operação Típica: Ambientes 
internos: Até 30 m (padrão), com um máximo de 60 
m em condições ideais. Ambientes externos: Até 20 
m (padrão), com um máximo de 50 m em condições 
ideais. 
- Tipo de Microfone: Condensador (eletreto) 
- Resposta de Freqüência: 50 Hz a 20 kHz 
- Padrão Polar: Omnidirecional, uniforme em toda a 
faixa de frequência 

Unid. 

02 6.747,37 13.494,74 
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- Corpo: Corpo em ABS termoplástico resistente 
com grade em metal. 
 

07 MICROFONE Goosneck 

Tipo: Gooseneck Profissional de Mesa 
(Condensador) Alta diretividade esensibilidade; 
Chave ON/OFF: Push Controle ON / OFF Resposta 
deFrequência: 60Hz a 18000Khz; Sensibilidade: -
46dB 2dB Comprimento do cabo:5 (cinco) metros; 
Impedância: 200 ohms a +/- 1Hkz.; Com haste 
flexível e LightRing; Alimentação: Bateria: 3V DC 
(AA1, 5Vx2); Manuais de instrução einstalação em 
português.  
Marca de referência: Skp ou similar. 

Unid. 

04 389,99 1.559,96 

08 Caixa acústica ativa 

CAIXA SOM - Caixa de som ativa Caixa Acústica 
Ativa; Potencia 280 W RMS;A alto falante de 15 
drive de 1; resposta de frequência de 50 Hz 18 kHz. 
SaídaXLR balanceada, 03 em 1 (XLR balanceada, 
P10 estéreo e XLR paralela) 01entrada P10 
estéreo, 01 chave de equalização;Alimentação: 
120/220-240V; Deve conter 01 Tripé. 
Modelo de referencia JBL EON 315 similar ou 
superior. 

Unid. 

08 1.537,16 12.297,28 

09 Caixa acústica ativa para retorno de palco. 

Características mínimas: potência RMS 115watts. 
Falante de 12polegadas. Recursos: entrada de 
microfone balanceada com 
Controle de volume, entrada de linha balanceada 
com controle 
De volume e controle de equalização (grave, Médio, 
Agudo), 
Saída para conexão de caixa passiva, chave power 
com indicadorLuminoso. Alimentação 110 / 220v. 

Unid. 

02 1.729,00 3.458,00 

10 Powerplay 

Distribuidor de fone de ouvido Com 08 canais 
desaída Controle de volume por canal Unidade 
para montagem em rack Entradasprincipais estéreo 
01 conector TRS frontal e 1 na parte DE TRAS por 
canal.  
Modelo de referência: Powerplay HA8000 Behringer 

Unid. 

01 2.342,86 2.342,86 

11 Direct Box 

2 canais saídabalanceados XLR, 02 entrada de 
linha jack estéreo. 
Referência ULTRA-DI DI-20 

Unid. 

18 500,00 9.000,00 

12 Cabo de Microfone 

Cabo áudio, material condutorCobre, material 
isolamento condutor emborrachado, blindado 
aplicaçãoMicrofone, bitola cabo 22 AWG,100m 

Unid. 

03 337,53 1.012,59 

13 Conector XLR (macho) 

Conector, material metal, tipo XLR (macho), 
Características adicionais injetado, resistente, 
confeccionado na cor prata, aplicação caixas de 
som 

Unid. 

50 14,06 703,00 

14 Conector P10 

Conector tipo Macho, corpo metálico 
estéreo.Marca/modelo de referência: Santo 
Ângelo/PGL P10N ST/Neutrik. 

Unid. 

10 12,87 128,70 

15 Conector tipo P2 estéreo 

Macho, impedância 75 ohm, referência wd1011, 
materialEstrutura metálica, características 
adicionais com molaNiquelada. 

Unid. 

10 8,84 88,40 

16 Conector RCA Unid. 20 10,44 208,80 
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Corpo metálico.  
Marca/modelode referência: Santo Ângelo/PLG A/V 
RCAM4; ou Neutrik/NF2CB2RCA; ousimilar. 

17 Cabo Speakon completo 

Speakon(M) / speakon(M) 20 metros com conector 
e cabosemelhante a marca Santo Ângelo. 

Unid. 
10 146,88 1.468,80 

18 Medusa de 28 canais 

30 metros, montada 
Unid. 

01 973,25 973,25 

19     DECIBELÍMETRO 

Decibelímetro Medidor de Nível de Pressão Sonora 
Digital,                                                                                                                                       

Unid. 
01 1.473,80 1.473,80 

20 MULTÍMETRO  

Multímetro Digital: Especificações:  
Acompanhabolsa protetora, manual de uso e 
ponteiras de teste; Medição de tensão CC máxima 
de 1000 v, com precisão de + ou 0,3%; Medição de 
tensão CA máxima: 750 v, com precisão de + ou 
0,6%; Medição de corrente CC máxima: 10A, com 
precisão de + ou 0,5%; Medição de corrente CA 
máxima: 10A, com precisão de + ou 1,3%; Medição 
de resistência máxima: 50 MO, com precisão de + 
ou 0,5%; Medição de capacitância máxima:9,999 F, 
com precisão de + ou 1,2%. Medição de frequência 
máxima: 200 KHz, com precisão de + ou 0,008%; 
Medição de temperatura máxima: de -20cº a 
1000cº; Medição de condutância máxima: 60,00 nS, 
com precisão de + ou 1,2%; Teste de diodo; Teste 
de transistor; Display Digital de 4 ½. 

Unid. 

02 1.000,00 2.000,00 

21 AMPLIFICADOR SOM  

Amplificador de Potência com as seguintes 
características:  
- 2000 Wrms em 2 Ohms;  
- 1440 Wrms em 4 Ohms; - 840 Wrms em 8 Ohms;  
- 4000 Watts de Programa Musical em 2 Ohms;  
- 2880 Watts de Programa Musical em 4 Ohms;  
- 1680 Watts de Programa Musical em 8 Ohms; 
- Proteção Contra Curto; - Proteção Eletrônica 
Dupla (ETP) Individual por Canal;  
- Stage 1: Proteção Através de Monitoramento do 
Volume de Entrada;  
-Stage 2: Proteção Através de Reset do Canal 
Entradas Balanceadas com Conectores XLR/P10;  
- Circuito Clip Limiter Inteligente; - Sistema Auto 
Ramp de Acionamento no Sinal de Entrada; - 
Chave Stereo, Mono e Bridge;  
- Chave de Aterramento (Lift); - Turbo Ventilação 
Dupla (Individual por Canal); - Tensão AC:120/220 
Volts. 

Unid. 

01 1.566,66 1.566,66 

22 PEDESTAL DE MICROFONE  

- Pedestal para microfone Modelo girafa; Em 
açopreto; Regulável: Desmontável; Com 2 estágios; 
Com cachimbo para 
microfones com fio e sem fio; Altura mínima: 0,50m 
a 0,70m; Altura máxima 1,7m a 2,0m; Peso 
máximo: 2,0kg. 

Unid. 

20 200,00 4.000,00 

23 PEDESTAL PARA CAIXA ACÚSTICA 

- Suporte tripé de chão para caixa acústica ASK 
CXP que suporte até80 kg 

Unid. 
08 122,56 980,48 

24 RÉGUA ELÉTRICA 

- Régua de energia ac com 8 saídas 2p+ T com 
disjuntor(novo padrão) com capacidade 240 V e 
faixa de trabalho 16A; para rack 19', emchapa pré-
zincada de 0,95 mm, com pintura epoxi pó preto 

Unid. 

08 178,21 1.425,68 
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microtexturizado: comprimento do cabo de força 
1,95m.  
Modelo Niko NK030908-A100 ou similar 

25 CONECTOR XLR 

- Conector XLR fêmea, 3p Níquel 6,0mm Conector 
de3 pinos (terra 2 vias), utilizado geralmente em 
microfones para transmitir sinal do tipo balanceado. 
Este tipo de conector possui um mecanismo de 
trava em seu corpo, para que não ocorra a sua 
desconexão acidental. 

Unid. 

50 10,12 506,00 

26 Conector P2 Estéreo Fêmea com Capa Plástica 

Conector para áudio do tipo P2 stereo fêmea com 
capa plástica. 

Unid. 
10 12,38 123,80 

27 Conector RCA fêmea 

Modelo: RCA Fêmea;Plug de Aúdio.Tamanho do 
produto: 4 x 0,5 x 0,5cm; Peso do Produto: 6,4g. 
Polarizado 6mm c/ Mola Preto 

Unid. 

20 3,35 67,00 

28 Caixa de Som Ativa 

- Caixa de som ativa de 700 Watts RMS, com duas 
vias, altofalante de 12 polegadas, bi-amplificada. 
Três canais de entradas com controle de volume 
independente para cada canal; Faixa de frequência: 
52Hz - 20kHz (-10dB) DSP de 48 bits; Potência de 
saída: Dinâmica: 1100W e Contínua: 700 WRMS; 
Potência máxima de saída: 132dB SPL; Entradas e 
saídas: Entrada XLR (MIC/LINHA), Duas entradas 
P10 (L mono/R), Entrada RCA, Entrada XLR 
paralela, Saída XLR; Alimentação: 100V - 240V 
(50Hz/60Hz); Peso aproximado de 19kg; Produto 
semelhante ao modelo Yamaha DXR 12.ousuperior 

Unid. 

06 4.748,83 28.492,98 

29 Mesa de áudio digital 

Mesa mixer digital multipistacom no mínimo 16 
canais; com conectividade USB 2.0. 
Característicastécnicas: canais de mixagem: até 32 
mono + 4 stéreo; sub grupo: 8. auxiliares: 8. input: 
gate, atenuador, eq 4 bandas, compressor 2x, 
deley, pan. output: atenuador, eq 4 bandas, 
compressor, deley. entradas de mic.: 12. 
Phantonpower: +48 dc; on/off agrupados em 4 
canais. line input: 2x stéreo, 2x tr in. line out: saída 
stereo, saída de monitor, saída omni4x. conversor 
ad: 24 bits, 128. tempo por amostragem. digital i/o: 
adat [8 in / 8 out], 2 tr in/out. slot de expansão: mini-
ygda [16in /16out]. controle e outros: usb, midi, 
wolrdclock i/o. Com software para gravações de 
áudio perfeitas. 

Unid. 

02 11.964,64 23.929,28 

30 Caixa de Som Profissional, Ativa Subgrave 

18´(SUBWOOFER) 600W 
Unid. 

02 3.883,67 7.767,34 

31 Home Theater  

Home Theater. Sistema 9.1 Canais; 4 alto-falantes 
de som.Potência:1460W, 3D Sound Processor. 
Torres Wireless; Processador e torres traseiras com 
tecnologia wireless. Alto-Falante: Confeccionados 
de Fibra de Aramida. Ultra HD Up-scaling 4K: O 
máximo de resolução de imagem, até 4x mais 
resolução que o Full HD. Nitidez, cores, imagens 
vivas da tecnologia Ultra HD Ultra HD Up-scaling 
4K. Conexões de Áudio e Vídeo; Entrada de Áudio 
Digital(Óptica); Saída HDMI; Entrada HDMI (2); 
Outra conexões: USB Frontal; Antena FM; 
Microfone (2); Entrada LAN (Rede); WLAN : Rede 
sem fio (antena interna); Caixas traseiras wireless; 
Formatos de Leitura; Reprodução DVD (NTSC / 

Unid. 

01 3.750,00 3.750,00 
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PAL /- R / -RW /+R / +RW), BD (ROM / -R / -RE), 
Audio CD, DTS-CD, CD-R / CD-RW, Divx / Divx 
HD, MPEG2 / MPEG4, AVC, SMPTE, MKV, 
AVCHD, M4V, WMV, FLV, 3GP; Idiomas do Menu: 
Português, Inglês e Espanhol. Sistema de som: 
Áudio, Dolby Digital, Dolby Digital Plus, Dolby True 
HD, DTS (HD HRA & Master Audio),Audyssey 
DSX2; Resolução de Vídeo: função Ultra HD Up-
scaling (4k); Potência RMS: 180W RMS (x2) + 
180W RMS (x2) + 180 W RMS + 90 W RMS (x2) + 
90 W RMS (x2) + 200 W RMS. Voltagem: Bivolt 
automático; Consumo: 110W, ClosedCaption, 
(demais especificações) 

32 Televisor 

TV 84 polegadas - 84 polegadas - 4 entradas HDMI 
- 3 entradas USB - Wi-Fi - Tecnologia 4K - Controle 
remoto com botão de rolagem - Resolução Ultra HD 
3840 x 2160 - Velocidade do painel 120Hz - Tempo 
de resposta de 5ms - Potência dos Alto-falantes 
120W. - Som Ultra Surround. -Conversor integrado 
DTV. 
Modelo de referência: Smart TV LED 84' LG - 
84UB9800 

Unid. 

01 60.000,00 60.000,00 

33 Tela projeção 

Tela de projeção de 200' (duzentas polegadas) 
Com estrutura sólida em alumínio, pintura com tinta 
epóxi de alta resistência, evitando assim corrosão, 
oxidação e desgaste por ação do tempo, elétrica, 
com motor tubular interno, silencioso com 
velocidade aprox. de 34 RPM e torque de 10Nm. 
Com sistema de controle de temperatura do motor 
com desligamento automático de segurança, ajuste 
de parada (fim e começo) regulável. Com bordas 
pretas de 3 cm a 5 cm nas laterais, trilho corrediço 
interno para fixar o suporte em qualquer parte do 
corpo da tela, com possibilidades de instalação na 
parede ou no teto, com sistema de controle por 
botoeira de três posições: sobe/para/desce , bivolt 
ou com disponibilidade de voltagem de 110V ou 
220V, a critério da Administração. Contendo como 
acessório: controle remoto por RF(rádio 
frequência). 

Unid. 

06 8.895,00 53.370,00 

34 Processador de som 

Crossover áudio digital 
4 canais de entrada / 8 canais de saída 
24 bit, taxa de sampling 96kHz 
Processamento de entrada: Ganho, Mute, Noise 
Gate, Phase, Delay 
Processamento de saída: 
– Crossover, EQ paramétrico de 5 bandas, 
Ganho, Mute, Compressor/Limiter, Phase, Delay 
Cada entrada e cada saída permite que o matrix 
realize endereçamento flexivelmente 
Frequência PEQ ajustável, Ganho e Largura de 
Banda 
Pode-se escolher o estilo: PEAK, H-SHELVE, L-
SHELVE 
Filtros: low cut e high-cut –Butterworth, 
Linkwitz-Riley, Bessel 
Valor do compressor/limitador,rate, tempo de 
inicialização e tempo de retomada ajustáveis 
Valor, tempo de inicialização, tempo de 
retomada de todos os gates de ruído ajustáveis 

Unid. 

02 476,67 953,34 
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5. VALOR GLOBAL ESTIMADO DA COMPRA 

5.1 O valor estimado para fazer frente à despesa terá custo total de R$ 638.660,02 (Seiscentos e 

trinta e oito mil e seiscentos e sessenta reais e dois centavos). A previsão de recursos necessários 

para a aquisição dos materiais está contemplada na programação orçamentária do exercício de 2015 

da Universidade Federal do Acre. 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1  A adjudicatária deverá entregar o materiais licitado no Almoxarifado Central da Universidade 

Federal do Acre – UFAC – Campus Rio Branco, BR 364, Km 04 - Distrito industrial Caixa Postal 500 - 

CEP: 69.920-900 Rio Branco - Acre, telefone (68) 3901-2556 ou em local que esta IFES venha a 

especificar, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 

6.2  A ENTREGA do objeto licitado deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos a partir do 

recebimento da nota de empenho pela licitante vencedora. 

7. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

7.1 A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento: 

7.1.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registros de Preços, ainda qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666/93.  

7.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.1.4 As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

Todos os tempos delay podem atingir até 
682ms; 
Ruído rosa, ruído branco, 20Hz – 20kHz 
Alimentação: Bivolt (95V ~ 240V) 
Cabo USB incluso 

35 Projetor Multimídia 

Projetor - FULL HD, com aproximadamente 5.200 
Lumens, contraste 5.000, lâmpada 275w/ 2.000 
a3.000horas de uso, resolução 1.024x768 pixels, 
XGA, tamanho projeção 30 a 300, aspecto 4.3 
XGA, compatível com DTVs 480i/p, 576ip, 720p, 
1080p, nível de ruído 33db, entrada 5xBNC, S-
Video, HDMI, RCA Áudio, Estéreo, Componente, 
VGA RGB D_SUB, Saídas VGA RGB D-SUB, Mini 
Jack 

Unid. 

08 12.316,66 98.533,28 

      

VALOR TOTAL R$ 638.660,02  
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participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir a Ata. 

7.1.5 Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

7.1.6 Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte 

do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais 

relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

7.1.7 Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta ata de 

registro de preços. 

7.1.8 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a 

contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

8. DA GARANTIA 

8.1 Durante o período de garantia, se o material licitado acusar qualquer tipo de problema ou 

ineficiência, deverão ser prontamente trocados, às custas da contratada, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar da solicitação da UFAC. 

8.2  A presença de fatores insatisfatórios, falhas, defeitos e prenúncio de riscos às pessoas no ato 

da entrega permitem a devolução da mesma e substituição por um novo, independentemente da 

quantidade e sem quaisquer ônus para a universidade. 

8.3 A CONTRATADA é ainda responsável pela integridade física do objeto durante o seu 

armazenamento, transporte e entrega. Portanto os danos, identificados no ato da entrega, provocados 

pelo seu mau acondicionamento, deslocamento e manejo incorreto pelos funcionários da 

CONTRATADA, permitem a UFAC a devolução dos materiais com defeito e sua substituição por outros 

em perfeito estado, independentemente da quantidade e sem quaisquer ônus para a universidade.  

8.4 Os produtos deverão ter obrigatoriamente suas principais especificações descritas, sob pena 

de desclassificação, tais como: 

8.4.1 Descrição completa; 

8.4.2 Marca, bem como as referências dentro das normas de controle de qualidade do Inmetro; 

8.4.3 Prazo de validade, quando for o caso; 

8.4.4 Os produtos deverão ser novos de primeiro uso, não serão recebidos produtos 

recondicionados; 

8.4.5 O produto relacionado neste termo deverá ter garantia não inferior a 01 (um) ano. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.1 Como condição para aquisição do objeto deste termo referência, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, até a emissão da nota de empenho e 

ordem bancária; 

9.1.2 Permitir o acompanhamento e fiscalização por servidor da UFAC, que anotará, em registro 

próprio, todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados e atestará as notas fiscais, para fins de pagamento, conforme art. 67 da Lei 8666/93; 

9.1.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Contratante ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrente da entrega do 

objeto; 

9.1.4 Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza que incidam 

ou venham a incidir sobre o fornecimento, bem como as necessárias para a completa execução do 

mesmo, tais como custos com frete e montagem, quando for o caso; 

9.1.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação; 

9.1.6 Não repassar para outros a responsabilidade do cumprimento do objeto licitado, ficando 

vedada, inclusive, qualquer subcontratação, mesmo que parcialmente; 

9.1.7 Entregar o objeto licitado rigorosamente de acordo com as especificações deste termo de 

referência e de acordo com as propostas apresentadas; 

9.1.8 Se em caso de força maior a entrega não possa ser realizada no prazo especificado, a 

CONTRATADA deverá comunicar por escrito a UFAC a ocorrência, indicando a data em que efetuará a 

entrega, não podendo esse adiamento ser superior a 10 (dez) dias corridos; 

9.1.9 Responder por todo o ônus decorrente do objeto licitado; 

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Efetuar o pagamento devido à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, no prazo estabelecido 

neste termo de referência; 

9.2.2 Fornecer à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame todas as informações necessárias ao 

perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

9.2.3 Manter arquivada junto ao processo administrativo toda a documentação referente ao mesmo; 

9.2.4 A UFAC pagará à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, através de ordem bancária, o valor 

correspondente ao preço constante na proposta adjudicada, após a entrega completa do objeto em 

adequadas condições de uso, ou conforme fornecimento nos casos de registro de preço, mediante a 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo representante da Universidade Federal do 

Acre. 

10. INFORMAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

10.1 O fornecimento do material licitado será acompanhado e fiscalizado pela Diretoria de Material e 

Patrimônio da Universidade Federal do Acre, ou por quem esta designar; 

10.2  A fiscalização de que trata este subitem não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados à Universidade Federal do Acre ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou propostos. 

 

11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

11.1 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1.1 O objeto licitado será recebido da seguinte forma: 

11.1.1.1 Provisoriamente. O recebimento provisório ocorrerá no ato entrega do material, 
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acompanhados das respectivas notas fiscais, quando será emitido o termo de recebimento provisório, 

conforme dispõe o art. 73, inciso II, alínea 'a' da Lei 8.666/1993; 

11.1.1.2 Definitivamente. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da entrega do material, desde que esteja totalmente de acordo com o estabelecido 

neste termo de referência. 

11.1.2 Dado o recebimento definitivo, a Diretoria de Material e Patrimônio ou quem por esta designada 

atestará a nota fiscal e encaminhará para pagamento; 

11.1.3 No texto da nota fiscal deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, 

a marca e o modelo do bem, os valores unitários e o total, o número do pregão que deu origem à 

aquisição e o número da nota de empenho; 

11.1.4 Na ocorrência de qualquer circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o mesmo 

ficará pendente e o pagamento suspenso até que sejam sanadas as irregularidades, não podendo a 

contratada, em nenhuma hipótese, interromper os demais fornecimentos eventualmente pendentes, 

sendo que durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 

suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre a UFAC qualquer ônus, inclusive financeiro; 

11.1.5 A contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para sanar as pendências que desaprovem o 

recebimento definitivo do objeto licitado, sendo responsável por todo o ônus para a sua correção. 

11.2 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.2.1 A Universidade Federal do Acre efetuará o pagamento do objeto licitado em até 30 (trinta) dias 

de seu recebimento definitivo, sendo o crédito providenciado por meio de ordem bancária na conta 

corrente indicada pela contratada, conforme Art. 40, Inciso XIV, alínea 'a' da Lei 8.666/1993; 

11.2.2 Como condição para o pagamento, a contratada deverá possuir, na data de emissão da nota 

de empenho e ordem bancária, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

12. SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Não mantiver a proposta. 

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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12.2.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.2.3 Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

12.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

Rio Branco – Acre, 11 de abril de 2016. 

 

 

Luciano de Souza Ferreira 
Diretor de Material e Patrimônio 

Portaria nº 1029/2014 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 

na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 

e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de 

....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

ATA DO CADASTRO DE RESERVA N.º ....../2016 

 

A Universidade Federal do Acre com sede no Campus Universitário, BR 364, KM 04 – Distrito 

Industrial, na cidade de Rio Branco/Acre, inscrita no CNPJ sob o nº 04.071.106/0001-37, neste ato 

representado pelo Magnífico Reitor Prof° Dr. MINORU MARTINS KINPARA, inscrito no CPF nº 

217.220.992-91, portador da Carteira de Identidade nº 155.481 SSP/AC, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., 

publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos 

Decretos nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250, de 23 de maio de 2014, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

1. CADASTRO DE RESERVA 

1.1.  Registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

Observação: A forma para o cadastro de reserva é livre e fica a critério do setor de contrato 

definir a metodologia do cadastro. 

 

 

 

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 

do 

TR 

Descrição do Material Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

 Total 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico n.º ..../2016, instaurado pela Universidade Federal do Acre - UFAC, de 

que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do 

meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos 

em que a referida instrução se aplica ao objeto.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

 

 

 

............................,.......de............................de 2016. 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------- 

Nome: 

RG/CPF: 

Cargo: 

 

 


